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Anexo I 

MEMORIAL DESCRITIVO 

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria ou 
concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e 
transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a 
geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de 
Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados 
em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção 
civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 
5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto 
nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando 
cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação final, 
independente da distância do local de despejo; 
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, 
vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; 
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 

20.01.02 LIMPEZA FINAL DA OBRA 
1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m2). 
2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral de 
pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, removendo-
se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização. 

III- CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Visando a segurança dos trabalhadores da obra, dos usuários e pedestres, além da identificação do tipo 
do serviço que está sendo realizado no local, deverá proceder a instalação de placas de identificação, 
sinalização, alerta e orientação em todos os trechos da obra que se fizerem necessários. A localização e 
padronização das placas devem estar de acordo com a NR 18 e demais normas técnicas correlatas. 
Ficará por conta da contratada o fornecimento de todo o material, Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) ou Registro de responsabilidade Técnica (RRT), todo o equipamento, toda a mão de obra 
para a execução dos serviços. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 360 (trezentos e sessenta) dias. 
MEDIÇÃO: mensal 

Mongaguá, 23 de abril de 2025 
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